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Despacho  

Autor: Dep. Silvio Fávero

Suprime o Art. 35, seus parágrafos e o Item 12 do Anexo II, da Tabela II, do Projeto de Lei Complementar nº
53/2019 - Mensagem nº 114/2019, que "Dispõe sobre a remissão e anistia de créditos tributários, relativos ao
ICMS e sobre a reinstituição e revogação de benefícios fiscais, nos termos da Lei Complementar nº
160/2017 e do Convênio ICMS 190/2017, nas hipóteses e condições que especifica, bem como sobre
alterações de benefícios fiscais relativos ao ICMS; Altera as Leis nº 7.098, de 30 de dezembro de 1998, e nº
7.958, de 25 de setembro de 2003, e as Leis Complementares nº 132, de 22 de julho de 2003, e nº 614, de
05 de fevereiro de 2019, e dá outras providências."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo manter os benefícios relativos a Operações com Álcool Etílico
Hidratado Combustível – AEHC, atualmente em vigor, objetivando manter o desenvolvimento do setor
industrial no Estado de Mato Grosso.

Desse modo, para que o objetivo pretendido possa ser contemplado submetemos esta proposição legislativa
à qualificada apreciação de meus distintos e ilustres Pares, aos quais, nesta oportunidade, conclamo a
dispensarem à mesma o necessário apoio para a sua acolhida, regimental tramitação e merecida aprovação.
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